




potencial conflito de interesses, mais especificamente, atuação em atividades de magistério no "Curso
Prático de Implantação e Funcionamento da Controladoria Interna Municipal", a avaliação deve ser feita
conforme o disposto na Lei 12.813/2.013, combinada com as previsões de demais regulamentos
aplicáveis.

9. Conforme declarações do servidor preliminarmente expostas, a atuação pretendida não tem
relação com as atribuições do cargo, nem com o papel institucional deste Ministério. Assim, a princípio,
não se constitui confronto entre interesses públicos e privados, desde que respeitados os termos da
declaração apresentada, além das disposições e ressalvas a seguir.

10. Registro, como aplicáveis a todos os servidores da CGU, dentre outras, as disposições da
Lei 12.813/2.013, no que dizem respeito à vedação de atuação em casos de conflito de interesses, bem
como à vedação da utilização de informação privilegiada em qualquer atuação; e os termos da Lei
8.112/1.990, os quais tratam do dever dos servidores de guardar sigilo sobre assunto da repartição
(artigo 116) e da proibição de revelação de segredo do qual se apropriou em razão do cargo (art. 132,
inciso IX).

11. Quanto ao exercício específico de atividades de magistério, reitere-se a importância da
Orientação Normativa CGU nº 2/2.014, que “dispõe sobre o exercício de atividades de magistério por
agentes públicos do Poder Executivo Federal” e, em seu artigo 6º, afirma:

Art. 6º As atividades referidas nesta Orientação Normativa dispensam a consulta acerca da
existência de conflito de interesses e o pedido de autorização para o exercício de atividade
privada, previstos na Lei nº 12.813, de 2013.
Parágrafo único. O exercício de atividades de magistério para público específico que possa ter
interesse em decisão do agente público, da instituição ou do colegiado do qual o mesmo participe
deve ser precedido de consulta acerca da existência de conflito de interesses, nos termos da
Portaria Interministerial MP/CGU nº 333, de 19 de setembro de 2013.

12. Cumpre ainda ressaltar o que dispõe a Portaria CGU 651/2.016 quanto ao exercício de outra
atividade remunerada que não configure conflito de interesses. As restrições abaixo elencadas (grifei),
destaco, demandam que a referida atividade não prejudique os deveres do servidor para com a CGU e a
União.

Art. 3º O exercício da atividade de que trata o art. 2º não poderá, ainda:
I – comprometer o desempenho das atividades de seu cargo efetivo da Carreira de Finanças e
Controle; e
II – ocorrer em horário incompatível com as atividades desempenhadas na CGU.
Parágrafo único. O desempenho funcional e a compatibilidade de horários entre a atividade do
cargo da Carreira de Finanças e Controle e a atividade pretendida, pública ou privada, serão
avaliados e acompanhados pela chefia imediata do servidor, mediante instrumentos
institucionais de controle.

13. Um último, faço registro no sentido de que o presente parecer se dá em sede de
análise preliminar, a partir das informações prestadas pelo requerente, tendo em vista a função
consultiva e preventiva da Comissão de Ética da CGU. Isso porque situações divergentes das
informadas e que possam caracterizar infrações à Lei nº 12.813/2.013, com seus respectivos fatos
probatórios, estão sujeitos à devida apuração disciplinar pela área competente.

 

III. CONCLUSÃO
14. Diante do exposto, nos termos do inciso V do artigo 8º da Lei 12.813/2.013, regulamentado
pela Portaria MP/CGU 333, em especial no §3º do artigo 6º, combinado com o disposto na Portaria CGU
2.120/2.013, e conforme a Portaria nº 651/2.016, opina-se pelo afastamento do potencial conflito de
interesses para a atividade de magistério aberta ao público, desde que o servidor:

a) Adote uma postura transparente em relação a seus interesses privados que possam
interferir no desempenho de sua função pública e revele à sua chefia imediata e demais
superiores hierárquicos, periodicamente, as atividades de magistério desempenhadas;

b) Não divulgue informações privilegiadas, bem como outras informações de acesso
restrito, ainda que a título exemplificativo para fins didáticos;
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